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6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

(Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS];

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Iustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçães das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
FI'6.4. nstarlva À Quatirlcaçao Econômico-Financclaa

6.4-.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica.

6.4.2. Capital social minimo ou patrimônio liquido minimo, igual ou superior a 10% (dez por

cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita atravês da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. neumva À Quatlricação Tecnica
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou

privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante

para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação.
É6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nê. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores do 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidênea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei

Nê. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

anexos deste edital (art. 32, §2'¿', da Lei N*-*. 8.666/93).

oaizntação soam; a__E¿s|5~; DE Haaltimgág
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a

N.documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentaçãq do
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Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinha/CE (assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado

dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

analisados pela Pregoeira.

6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto no edital.

6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram

expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatêrio e não será devolvida.

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. ooraçõss ORÇAMENTÁRIAS.
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação

correrão ã conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerentes ã Secretaria Municipal da Saúde.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Barroquinha/CE, btravês da
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Secretaria Municipal da Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es], que observará os termos do

Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP.

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147ƒ2014

e suas alterações e Acordão nã 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.

8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.

8.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observãncia da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que iirmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integrará o Edital.

8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Barroquinha/CE.

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata

de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo

estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s] preço(s) e ã aplicação das

penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os

documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado ã Administração

Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços,

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista

na planilha de custos dos autos do processo.

8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão interessado

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ng 8.666/93.
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8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de

preços no quadro de aviso dos úrgãos públicos municipais.

8.4. A ata de registro de preços so poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal NP. 0401001/2013.

8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vígerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

8.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas

para aquisição do(s) objetos[s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de Barroquinha/CE optar pela aquisição do objeto

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de

preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.8.0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Município de Barroquinha/CE e ficarão á disposição durante a vigência da ata de registro de

preços.

8.9. O Municipio de Barroquinha/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.9.1. O Município de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

8.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por

fato superveniente.

8.11. Em qualquer hipútese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
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originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã época do

registro - equação econõmico-financeira.

8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Município de Barroquinha/CE para

determinado item.

8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o

registro de seus preços, nas mesmas condições do 19 colocado ou revogar a ata de registro de

preços ou parte dela.

8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer úrgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatúrio, mediante anuência do orgão

gerenciador.

8.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e õrgãos participantes, independente do número de orgãos não

participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS.

9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados serão entregues mediante expedição

de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,

a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-

símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico,

cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da prúpria ata de registro de preços.

9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo ghorários previstos,

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
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9.1.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da

Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.

9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo

máximo de 10 (Dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,

no local definido pelo orgão solicitante.

9.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome

do Município de Barroquinha/CE.

9.2.1.1. As informações necessárias pa ra emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas

junta ao orgão solicitante.

9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.

9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, perm;ssiva

legal e conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.

9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições

contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: -¬.

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verifica rem vícios, defeitos ou incorreções;
\i.
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manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. Il, "d"

da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS sanções.
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do

fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do

fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do

Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou O termo de contrato dela decorrente

quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

tl) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidoneo;

II. Multa moratoria de 0,3% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

11.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteri ._ s, serão

Prcfcitiirtt lt.-Iuiiicipal de li-arroquinlia - f.`l-Ç - Cl\ll”'.l; 23.~ITl'i.597..~'lIíIíIl-80
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aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

IJ] Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(Cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

11.-4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;

11.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

11.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

11.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.

11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradítorio e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento

do registro do preço;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
-`|.

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administi*-.ativo de
ii
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apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora conipetente ã Procuradoria.

12. DA i=iscAi.izAçÃ.o E GERÊNCIA DO coNTRATo.
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente

indicado pela Secretaria Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NP.

8.666/93, doravante denomínado(a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatorio na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condiçoes necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam,

restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em

razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstãncia impertinente ou

irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, ll e III do art. 3." da Lei NP.

10.520/02. .I

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital `\§

\

l'rci`eiIiira lvlunicipal tlc |iari'ut|tiinlia t`l{ - í.`I“~ll“l: 23.47l'I.59?"l'IlIfIl-iifl
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PREGÃO PRESENCLAI. NP. 09.1102/2013 ¬ sat?? . A
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NH. 09.002/2010 - SRP
A PREOOEIRA DO MUNICIPIO DE EARROQUINIIA/cE
Razão Social: CNP] NP.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone/Fax:
Banco: Agência NP.: Conta Corrente NP.:

1. OE|ETO= SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS vISANDO
FUTURAS E EvENTIJAIS CONTRATAÇOES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA FROTA DE vEIcuLOs PATRIMONIAIS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/cE.

_____ __ __ ___ __ _ F

ITEM
I
ll -- _ . _.. _I,_ _ _

VR vR
ESPEOIFICAÇAO UND. , QTDE. MARCA UNITÁRIO TOTAL 1

_ B$ __L__E_$__
_ 01- _ Pneu automotivo_1_7_5/70 aro 14 _lI__\ID _ -72

P 02 Pneuautúmarivú205/aoamis END _, _s2__ Í E __ ¬_ MI

I

_ __03 _Pneuautomotivo_18Éi/65 aro 15 LÍ§lD_ ¿_ 72
04 32Pneu automotiv_o_195/55 aro 16 _ ZIND

_ __Pn__eu automotivo 245¿70 ar_o1_6 _ _. 32__ _ ______ _
06 Pneu para moto 9_0_[90 aro 19 `jÍ\D 48 ~ i.,-

4.8.__ ..___Q_7_ _ Pneu para moto 110/90__aro 17 _ 1.. ND O
08 Pneu para moto 90/90 aro 18 __ _ LIND , 24

M..__ .____ _ vALOR TOTAL DA PROPOSTA Rs _ _ I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 10 (Dez) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais
õnus pertinentes á fabricação e transporte do objeto licitado.

<e<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSER R FIELMENTE
O PRESCRITO NO ITEM ”5” DO EDITA L, SOB PENA DE DE.S`CLA55lFlCf'-IÇÃO. \

lircfcitura :"vlIinicip:II de IIarroi¡uinIia Cl. - CNI*.l: 23.~lÍ'8.59T".«'iIillI I¬8l.I
RIIII ílitrc dc ."i'IIIii.i_ It" '.Í'_"i'I_ (`c|IIrIi_ l"O|tc l_l'Il×I} _i{i2_`i I I32. l.`l:I*.: 62.4 III-Illlil Išarriiqiiiitltii ll_`I'Í
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PREGÃO PRESENCIAL Ns. 09.002/zoia - SRP:

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

Item 1- Modejode Dfifllflfasãv [D0 aoflredeilciamentol

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatorio, junto

ao Município de Barroquinha/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatorio;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a

serem ofertados no presente certame licitatorio; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

t
I |'II :`__

<<<DEcLARANTE>>>
1.

\

l*'I'cI`citura Fi-Iiinlcipal de II:iI'ruquiIiliIi- Í.`I-Í - l..`I\'I*.l: 23.47il.59'7-"iItItII-Sil
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ljzgm 2. Modelo de Progsração _[Docum_ento exigidony Çredenciamgmg]

PRQCURAÇÃO

OUTORGANTE: ‹:<:<NOlI/IE DA EMPRESA, CNP] NP. e ENDEREÇO:-:›:› neste ato representada

DOF SEU (titular. SÓCIO. diretor Ou representante), Sr. ‹::‹:‹.:NOME>:›:>, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: ‹:-=:-:NOME DO CREDENCIADO>>:~ qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OIITORGADO pleno e gerais poderes para represeritá-lo

junta Aa Muniúípiú ae aarmqumha/cs, na âessâú de PREGÃO PRESENCIAL Ns. 09.002/2013
- SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ein

nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Cívil está obrigado

a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

If.

<<<OUTORGANTE>>> i .-
.I

u_ _ -
I.

¬¬.

.___

1P..
`\

I"reIi:itiira lvluiiicipal de Barroquinha- Cl-Í - l.`NI*J: 23.478.597.-"0lI0l-Sil
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DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Barroquinha/CE, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7P, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega inenores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

b] Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatorio,

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, §2P, da Lei NP. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<eDATA>>>

l(_i

<-:<DECLARANTE>>>

llreleitiira li.-liiiiicipal dc Barruqtiinha - Clfl - f.`i*ÂI*.I: 23.47i'I.597."{llllII-lili
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A PREFEITURA iviuNiciPAL DE EARROQUINHA

PREGAO PRESENCIAL N” 09.002/2018 - SRP

DATA DE ABERTURA: de de .

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEIEIMENTO DOS ENVELOPES: ___ : __.

OBJETO: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS PATRIMONIAIS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO

I
il.

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

A) Declaro que soinos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

B) Declaro não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da lei complementar

123/06 e suas alterações.

, de de

ii
lr.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]

RAZAO SOCIAL

l*rel`ei|ura lvIIiiiici|1aI de l3ari'oi.iIiiIilia - CI-Í {`Í'-.`PJ: 23.-I78597.-tiiliilI-till
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PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.002/2018 - SRP

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP.

PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.002/2018 - SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Barroquinha/CE, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNP] NP. 23.478.597/0001-80, com sede de sua Prefeitura

Municipal, situada a Rua 11 de Maio, nP 739, Centro, CEP 62.410-000, BARROQUINHA - CE,

através da Secretaria Municipal de , neste ato representado pelo

respectivo, Sr , Secretário Municipal de _ , doravante denominado

CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL NP. 09.002/2018 - SRP, com a homologação datada de ,___ / / _ _ ,

RESOLVE registrar os preços da(s) empreSa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo

com a classificação por elas alcançadas, atendendo ãs condições previstas no instrumento

convocatorio e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as

disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.002/2018 - SRP,

Sujeitando-se as partes ãs normas constantes do Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01

de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NP. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA

DE VEÍCULOS PATRIMONIAIS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNI _'PlO DE
III

Pi'et`eiiui'a ivliiiiicipal de Barroquiiilia Cl-L - {_`i'*~«.`F'J: 23.-I7i~l_597:`íIll0l-80
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BARROQUINI-oi/cs, um zúnfúrme eâpezzifizziçõez contidas na TERMO DE REFERÊNCIA
constante do anexo l do edital do PREGÃO PRESENCIAL N9. 09.002/2018 - SRP, no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta

ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 1_2_[1flE_E] meses, contados a partir

de sua assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã Secretaria Municipal da Saúde, no seu

aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - nos PREÇOS, EsPEcn=1cAçOEs E QuANT|1'AT|vOs
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos Il e Ill da presente

ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA - DO[S] LOCALUS) E PRAZO[S] DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (Dez) dias, a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento no local indicado pela Secretaria Interessada, se

for o caso.

ctáusuta SÉTIMA - nas conoiçoss os FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatorio,

nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de

ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de

registro de preços. o nome da empresa, o objeto, a especificação, as (dttrigaçöes da
E

CONTRATADA, o endereço e a data de entrega. '~,
N
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7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de

preços, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei NR. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e

rescisões.

7.4-. Este instrumento não obriga o Município de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas

para aquisição do(s] objeto[s], obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-Ia e devolve-la ao

Municipio de Barroquinha/(IE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data

do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e

os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA oITAvA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILIERIO Econômico FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Municipio de Barroquinha/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as

autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os

preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em U2

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do

Município de Barroquinha/CE.

8.2.1. Todas as informações necessárias á emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas

junto ao Município de Barroquinha/CE - atraves da Secretaria interessada.

8.3. O Município de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 [trinta] di _s, através de

credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apos o encaminhamento da d umentação

tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. _ E
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas,

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor* será

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município
de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econõmica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração

para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei NE. 8.666/93,

alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado ã época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o Município de

Barroquinha,/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Barroquinha/CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e og* razos do
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